
REQUERIMENTO Nº            /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providência no 

sentido de viabilizar estudos para a concessão de transporte gratuito ou de custo reduzido para os 

estudantes universitários da UFVJM- Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Unaí, 25 de abril de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

 Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providência no sentido 

de viabilizar estudos para a concessão de transporte gratuito ou de custo reduzido para os estudantes 

universitários da UFVJM- Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

 

Ressalto que a maior parte dos estudantes do ensino superior da UFVJM, são 

oriundos de outras regiões do Estado e de outras Unidades Federativas. Muitos deles não possuem 

veículos para locomoção, sendo dependentes do transporte público. Considerável parte desses 

alunos são de baixa renda, não trabalham, com dedicação exclusiva ao estudo acadêmico.  

 

A gratuidade ou a redução do preço das passagens é de extrema necessidade e 

importância, isso permitirá que os jovens alcancem a realização dos seus objetivos, e 

consequentemente a contribuição para o desenvolvimento da nação.  

 

Nestes termos solicito aos nobres pares, que sejam favoráveis ao requerido. 

 

Unaí, 25 de abril de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA  

Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 

 

 


